
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0821/2011 
(INDICA À DIRETORA DO GRUPO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, SENHORA VERA ROLEMBERG TRISLIGLIO HEID, QUE 
INTERCEDA JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA QUE HAJA A 
REALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA NOS CÃES E GATOS EM NOSSA 
CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado à Diretora do Grupo de Vigilância Epidemiológica de São José do Rio 
Preto, Senhora VERA ROLEMBERG TRISLIGLIO HEID, objetivando que a 
mesma interceda junto ao Ministério da Saúde para que haja a realização de 
vacinação antirrábica nos cães e gatos em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de agosto de 2011. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que desde o ano de 2010, não ocorre vacinação 

antirrábica nos cães e gatos de nossa cidade, sendo que, o Município depende do 
Ministério da Saúde para liberação dessas vacinas. 

Nesse sentido, achamos de total pertinência que haja intervenção 
do Grupo de Vigilância Epidemiológica de São José do Rio Preto, objetivando que 
haja a destinação de vacinas antirrábica pelo Ministério de Saúde a nossa cidade. 

Vale ressaltar ainda que atualmente em nossa cidade existem 
casos de Leishmaniose em cães, o que demonstra também a importância da realização dessa 
vacinação. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado à Diretora do Grupo de Vigilância Epidemiológica de São José do Rio Preto, 
Senhora VERA ROLEMBERG TRISLIGLIO HEID, objetivando que a mesma 
interceda junto ao Ministério da Saúde para que haja a realização de vacinação 
antirrábica nos cães e gatos em nossa cidade. 

Dar ciência desta propositura ao Promotor de Meio Ambiente Dr. 
Marcus Vinicius Seabra e à Secretária Municipal de Saúde FABIANA ARENAS 
STRINGARI DE PARMA. D
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